
Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 789.096 - RJ (2015/0241332-8)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
REQUERENTE : PLANAGRO EXTRAÇÃO DE GRANITO LTDA 
REQUERENTE : NELSON PAIVA PAES LEME 
ADVOGADOS : RODRIGO DE OLIVEIRA KAUFMANN  - DF023866 
   FÁBIO CYRILLO GOMES E OUTRO(S) - RJ102261 
REQUERIDO : ITAU UNIBANCO S.A 
ADVOGADOS : EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS E OUTRO(S) - 

PR024498 
   SUELEN MARIANA HENK  - PR042283 
   LUIS RODRIGUES WAMBIER 
INTERES.  : PLANA PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO LTDA 
INTERES.  : PAES LEME EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME 
INTERES.  : HELOISA MARIA SENISE PAES LEME 
 

  

DECISÃO

Homologo, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o pedido de 

desistência do recurso especial formulado às fls. 1845/1850, nos termos dos arts. 998 do 

CPC/2015 e 34, IX, do RISTJ. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para as providências cabíveis.

Publique-se.
 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019.

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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